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REQUERIMENTO N°-.!.QL/ 2016

I

Requeiro a mesa, satisfeitas as formalidades regimentais para que seja o presente

encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta com

o setor competente, envie a esta CASA DE LEIS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

REFERENTE AO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA:

a) QUEM SÃO OS RESPECTIVOS MEMBROS DO CONSELHO?

b) QUAL O MOTIVO DE SUA INÉRCIA?

JUSTIFICATIVA

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme art. 227, § 1.0 do

Regime Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,

EM 13 DE SETEMBRO DE 2016.
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